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AssEMBLEtA LEGtslATlva Do EsraDo DE MATo GRosso

Secrêtaria Parlamentar dâ Mesa Diretora

Núcleo Econômico - NUCE

Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução

Orçamentária - CTAEO/ALMT

Parccer n" 68/2021/ CI"AEO

ReÍarente ao PL n" ó37/2020 quc "Dispõe §obrc a criação de

incentivo fiscais, ICN'IS e IPVA pÀra âs enlprcsàs que contritarem
mulhcres vitimâs dc violência domóstica e íâmiliar.".

Auk)r: Deputado Romoâldo Júnior

I - Relatório

ALMT
Âssembleia Legislativa

Relator (a): Deputado (a)

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos em

l5/O7l2O2O, Após, foi colocada em pauta em 15l\'712020, Cumpridâ a pauta foi encamiúada à

Secretariâ Parlamentar da Mesa Diretora em l3l\Bl2020. Após foi enviada a esta Comissão em

23t03/2021.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei f 637/2020, de autoria do Deputâdo

Romoaldo Júnior, conforme a ementa supÍacitada. Não foram apresentado§ substitutivo ou

emendas, no âmbito desta Comissão.

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a criação de incentivo fiscai§, ICMS e IPVA para as

empresâs que contratârem mulheres vitimas de violência doméstica e familiar.

Art. l' Ficâ concedido o abatimenlo de 3olo sobre o ICMS devido pelas

empresâs quc contratârcm mulhcres vitimas de violfucia domestica () familiâr,

co;àrme desÚiio.cnnâ, sendo rccessário PâÍa â coDccssão do incentivo fi§câI.

que as cnpresas, procncham cnlre 2% a 5% dos seus cargos por mulhcres

vítimas de violência domóstrca ou l'a iliar.

Àrt.2" Serào consideradâs mulhercs vítimas d(r violéncia doméslica e 1àmiliêr,

parâ o eÍêiio desla lei, as quc lorarr vitinras dc tentativâ de feninicidio, ou que

istejam sofrendo violênciâ fisica ou moral, sexual, c ou psicológicâ e que

esteiam sob medida protetiva de urgôncia clevido aos latos aoima, as que

.onip.ovu."* depcndir financeiramcnte do agÍessor, ou as qlle) estLjâm

rccolhidas cm abrigos destinados para este Íim'
Pârágraío ílnico Podcndo ser comprovada â dependóncia finartceira, por

caneira de t|abalho, por exlrato bâncário, por declaração de inrposto t1e renda ou

declâraçào pública em câr1ório, bcm oomo por t€slemudlas'

(CA) À". 
^ndÉ 
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Art. 3o A empresa que contratar mulheres nessas condiçôes, receberá um selo

com o Titulo EMPRESA AMIGA DA MULHER, para gerar a publicidade,

demonstrando o apoio â causa, sendo um dos documentos a ser€m apresentado§
parâ a concessão do benefício fiscâl, juntamente com os documentos que

comprovam a contütação dessas mulheres.

Art. 4" Será concedida a isenção do IPVA dos veículos utilizados em função
dos serviços exercidos pela empresa contütante, sendo esses de sua propriedade

e posse,

Aú,5'O não cumprimento das exigências fixadas üesta lei, sujeitará o

benificifuio à cobrança do imposto devido, acrescido das penalidades legâis.

Art. 6" Estâ lei entra em vigor nâ data de sua publicação.

No âmbito desta Comissâo, faz-se mister, as análises quanto à adequação e

compatibilidade orçament.{ria e financeim, bem como o mérito.

E o relató1io.

ll - Análise

À esta flomissão compcte, em haü1oúia corn o altigo 369, inciso ll, emjtir parecer a todos

os projctos qudnto aos aspectos orçamentários e financeir-os em todas as propolÇõcs que coubcr c,

cm especial, nas que tlatarn da legislação orçalncntária, comprecndenclo o plano plurianual, a lci de

dirctrizes orçame11tárias, a li-i orçamentária anual, os créditos adicionais, e suas altcraçôes.

Compete ainda, conforme cilaÇâo normativa acima, acompanhar c fiscalizar a cxccução

orçamentária de acordo com a legislação polinente; emitir parecer nas contas da Administração

Pública, do Poder Exccutivo e sobre expcdicntes do Tribunal de Contas corlelatos à comissão; fazer

o acompanhamento da divida pública intema c exterla; controlar a arccadação, r'epartição dos

tributos e contribuições; controlal as despesas pública.

A csta Comissão ircumbc também, scgrndo a citação aites lnencionada, apreciar a

prestação dc contas do Podcr Execúivo; analisar os plocessos licitalórios e contratos da

administração pública direta e inditeta, incluÍdas as fundações instituídas e mantidàs pelo Estado;

Rcceber, para dcmonstração e avaliação do cumprimento da metàs fiscais, en Arrrliência Públlca o

Sccrctário cle Fazenda. ao término dos meses de maio, setembro e levueiro, nos tennos do a 9',5i

4' da Lei Complcmentar n' 101, de 04 de maio de 2000

Para a conÍ'onnaÇão Iinanccira e oÍçamentár'ia leva-se cm considcraÇão a Lei

Complementar n" 101, rie 04 c1e maio de 2000, conhecida corno Lei Responsabilidadc Fiscal e a Lei

tcll - ur
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n'4.320, de 196.1, que estabelece nonnas goais dc dircito linanceilo para elabolação c contÍole dos

orÇamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios c do Dislito Federal.

A avaliação da conlpatibilidadc rcmete ao cLLmp rnento do disposto nâs seguintcs leis

orçamentárias: Plano Plurianual, Dirctrizcs Orçameitárias e Orçamento Anual. No quc toca à

tramitação c abordagcm do temâ, o Regimento Inteflo antcvô dois casos: no primeiro, verilica-se a

cxistôncia de lei que trate especificaüente do tcma abordado. Sc conlirmada, o proicto será

arquivado. No segu[do, a existéncia de projctos senle]halltes tra]nitando. Se houvcl, a propositura

deveú ser apensada.

Segunclo pesquisas rcalizadas a propósito do assunto pela Secrctaria de Serviços

Legislativos 1õi identiflcado pÍojcto cm tramitação que trata de matéúa idóntica ou semelhantc, o

Pro.jeto de Lei n" 78/20201, dc autoria do Deputado Eduardo Botelho. Nenhuma no[na juridica cm

vigor que dispõe sobrc a mesrna mâtáia, importando na inexislência de obstáculo regimcntal ao

prosseguinento da proposta de 1ei. Destiúe, tal propositura complcta as condiçôes necessárias para

análise de mérito por esta Comissão.

A iniciativa pode sel ponderada por meio dos scguintes aspcctosl opoftuiidadc,
conveniéncia, rclcvância social e exame de adcquação e compatibilidade Íinanceira c orçame[tária
Sob o poito de vista financeiro e orçamenlá1io, observâ-se se o projeto atende às dirctrizes postas

pela legislação cln vigor.

O prcscnte Projeto de Lei dispõc sobre a criação dc inccntivo llscais, ICMS e IPVA para as

enprcsas que contratarem Inulhercs vítimas cle violência dofréstica e familiar.

Em sunra, a p|oposição aprcscnta requisiçõcs atine[tes a inÇentivos ou beneficios dc

Ça Íer tributário da qual derive renúrcia dc receilas. Dcvc-se fuidar a diÍerença existcntc entre eles

que, a principio, ó dc gênero e espécie, podc-se dizer quc 'todo incelltivo é beneficio, nras ncrn todo

benellcio é inccntivo'.

Beneficios fiscais são consideradas as medidas de ounho cxtraordillária, rclevantes,

iônnadas para a dcfosa dc iiteÍesses públioos cxtrafiscais quc sejam supcriorcs aos da própria

tributaçào que irnpedem. Já incentivos iscais, iSualmentc localizado na csfera da extrafiscalidade,

oonsiste na rcdttção do qltanÍut Llehadlw de caráter tributário, ou ainda na suprcssão da

exigibilidadc. Sua criação, quanclo autêitica, constitui l'cnanlenta dc âção econôlnica e social tcndo

por Íim à consccução do bern comum.

Nessa vereda, perccbc-se que bencficio iscal ó toda gcncrosidadc tÍibutária que

propenda a atender interessc público de toda nâtu1eza, enquallto que iicentivo, sendo bcnelicio

específico, é üna ferramcnta adequada a atender interesse dc natureza cconômica c social, como

gciação r:le emprcgos, ampliação dc salários, dinTinuição dc preços dc produtos, ctc Sintetizando, o

inoentivo fiscal estimula atividades econônTicas em troca de comfcnsâçôes dc nâtureza sociâl'

(Ce) Àv. ,a.,,a.t, rOnio Ir,taggl, I-.,re Or. v". S"to. a CPA CEP: 78.049-065 Cuiabá - MT
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O artigo 14 da Lci Complcmentar n.' 101/2000 (Lci dc Responsabilidade Fiscal) institui
quc a conccssão ou ampliaçào de incentivo ou bcncficio de natureza tibutária da c1ua1 dccorra
rcnúnÇia ds reÇaita dç\,Çrá cstar çsçoltada de abalançamenÍo do impacto orçameDtâio-ÍinanÇeiro 11o

exercicio em que deva começár sua validade e nos dois scguintes, atender ao disposto na lci de

diretrizes orçamentárias e a pelo menos urnà das seguintcs condições:

a) demoistração pelo propolente de que a rcnúncia liri considerada na cstimativa de receita
da lei orçamcntária, na foma do artiSo 12, e de que não afctará as metus de resultados
fiscais previstas no anexo prcprio da lei dc dilctrizcs orçàmeltárias;

b) cstar seguida de rnedidas de compensação, no periodo mencionado no ariigo aÍavés do

aumento de receiia, proveniente da elevação dc alíquotas, arnpliação da base de cálculo, majoraçào

ou criação de tributo ou cont buição.

^pesâr 
de o designio do autor ser sublimc e da explessiva rclcvância social da proposição,

após diâgióstico, veificou-se que a mcslna não observa as disposiça)es apoütadas pcla tnencionada
legislação fiscal, lei dc rcsponsabilidade Íiscal, e CONFAZ. ConseqLLenterncntc, é adülissivel
oonsiderar que existe incornpatibilidade financeim e orçamcntária.

Deve-se louvar a brar.ura e a diligência do parlarnentar em propor tal dernancla. Potár, oão

é satislatólio que os designios do Plojeto de Lcj, conÍêrindo beneficio fiscal, sejam os mais bdosos

A CoNtituição Federal, compleüre[tada pcla Lci de Responsabilidade Fiscal, e o CONFÀZ
dernandrm que sejam mensurados os impacbs nas finanças públicas, pcnnitindo a porderação da

relação custo e beneficio.

Ainda, a presente proposição tmz cn, seu aft. 8' imposição ao Poder Excoutivo, para quc

rcgulamente a lei em 90 dias para o scu fiel cumpimcllto. Ora, não podc o nobre Deputado criar â

prcscntc imposiçâo ao Podel Executivo scm estudo prér'io soble o impacto financeiro causado ao

Estado.

Dessa ibma, será simpliÍicada a missão dos tnembros do Poder Legislativo de cometer a

avaliação de merecinlonk), ao ponderar as rcpcrslLssões da mcdida na programação dos

investirncntos e na prestaÇão de scrviços públicos sob a responsabilidade do Estado, que poderão

perder qualidadc, dcvido à climinuição dc rccursos flnancciros, prejudicando a comunidade.

Assim scDdo, estd Relatoria sugere que o Projeto dc Lei n' 637/2020 nio tenha

prosseguimcnto no pr-ooesso legislatório desta Casa, para quc não comprometa as finanÇas do

Estado. assegurando prudôncia hnatceir'a c orçamental.

É o parecer.

(CA) Av. An.lré Antônio Maggi, Lole 06, s/n, scloÍ 
^ 
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III - Voto do Rclator

Pelas razôes expostas, quanto ao mérito, voto pcla rejeição do Projeto dc Lei no

637/2020, dc autoria do Dcputado Romoaldo Júnior.

5Alâ OaS LOmtSSOeS. em /,/,/ Oe / 'C de 2021.

IV - Ficha de Votação

Protcto dc Lei n" 637/ 2020 - Parecer n" 68/2021/ CFAEO

Reuoiãodacomissão *, /» tO6 tÍtç,2-/-

Prcsldcnte (a)l

*r^**, ?/rr/or/- 6n/o. ,f,n //n,n

Voto Relator:

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei no

637/2020, de autoria do Deputado Romoaldo Júnior.

tcal - vr

Idcntifi cação do(e) Deputado«»Posição na Comissão


